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Câmara Municipal de Pedro Canário

ESTADO DO ESPIRITO SAITTO
GABINETE DO VEREADOR

atribuições, com amparo no artigo 110 inciso VIII, do Regimento Interno Cameral,
propõe ao Egrégio Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser
encaminhada ao Poder Executivo Municipal, para as seguintes providências:
Implantação de Ol(uma) UnÍdade de Prcnb Alendimento - tlPL no
Município de Pdru Canário.

Iustificativa

As Unidades de Pronto Atendimento - UPA 24h que são estruturas de complexidade
intermediária entre as Unidades Básicas de Saúde e as poÍtas de urgência
hospitalares, onde em conjunto com estas compõe uma rede organizada de Atenção
às Urgências precisam chegar aos grandes centros do estado e devem ser
implantadas em locais/unidades estratégicos para a configuração das redes de
atenção à urgência, com acolhimento e classificação de risco em todas as unidades,
em conformidade com a Política Nacional de Atenção às Urgências.

A estratégia de atendimento estará diretamente relacionada ao trabalho do Serviço
Móvel de Urgência - SAMU que organiza o fluxo de atendimento e encaminha o
paciente ao serviço de saúde adequado à situação. A Unidade de Pronto
Atendimento, uma vez implantada no município de Pedro Canário deverá oferecer
serviço de raios-X, laboratório para exames, aparelho de eletrocardiograma e
atendimento pediátrico.

Nas UPA, implantadas, a população poderá resolver problemas como pressão alta,
febre, cortes, queimaduras, alguns traumas e receber o primeiro atendimento para
infarto ou Acidente Vascular Cerebral (AVC), entre outras enfermidades. Quando o
paciente chega a UP& os médicos prestam socorro, controlam o problema e
detalham o diagnóstico. Analisam se é necessário encaminhar o paciente a um
hospital ou mantê-lo em obseruação por até 24 horas. A estratégia é para diminuir
a superlotação das emergências dos hospitais. As pessoas correm para os hospitais
terciários por falta de atenção de média complexidade. A UPA a ser implantada será
de estrutura de complexidade intermediária e terão seu funcionamento integrado
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e para garantir a integração
dos dois seruiços serão necessários recursos financeiros para a universalização do
SAMU.
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Os médicos da unidade de pronto atendimento prestam socorro, controlarn o
problema, detalham o diagnóstico e analism se é necessário o encaminhamento
para um hospital.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Pedro Canário do Espírito Santo.

Em 29 de Abril de 2021.
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